
Anotação de Responsabilidade Técnica CREA-RJ

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Rio de Janeiro

ART de Obra ou Serviço

ARTRASCUNHOLei nº 6.496, de 7 de dezembro de

Empresa contratada:S/N

Registro Profissional: 2008131555

1. Responsável

GERALDO MARIANO DE OLIVEIRA SILVA

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL

RNP: 2006357247

Registro Empresa: S/N

2. Dados do contrato

Contratante: COMANDO DA MARINHA CPF/CNPJ: 00394502001540

Complemento: BAENSPA

Bairro: FLUMINENSE

Nº: S/N

Cidade: SAO PEDRO DA ALDEIA UF: RJ CEP: 28941348

Valor do Contrato: R$ 845,00 Acão Institucional: S/N

3. Dados da Obra/Serviço

UF: RJ CEP: 28940000

Complemento: S/N

CPF/CNPJ: 00.394.502/0015-40

Nº: 286

Bairro: FLUMINENSE

Proprietário: COMANDO DA MARINHA

Cidade: SAO PEDRO DA ALDEIA

Acão Institucional: S/N

Contrato: S/N Celebrado em: 21/01/2026

Tipo de Contrato: PRINCIPAL

4. Atividade técnica

AVALIAÇÃO 11160,001.1.1.4-Construção Civil - Edificações de edificação em materiais m2Atividade: TOS:Nv Atuação: CONSULTORIA Qtde: Unidade:
Observação:

PARECER TÉCNICO DE AVALIAÇÃO A FIM DE SUBSIDIAR O PROCESSO DE CESSÃO DE USO PARA O PORTÕES ABERTOS.

5. Observações

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

6. Declarações
Cláusula Compromissória: qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por arbitragem , de acordo com a Lei nº. 9.307, de 23 de
setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação de Arbitragem - CMA vinculada ao Crea-RJ, nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as partes declaram concordar.
Acessibilidade: declara a aplicabilidade das regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no Decreto nº 5.296, de 2 de dezembro de 2004, às atividades
profissionais acima relacionadas.>

Logradouro: COMANDANTE ITURIEL

Logradouro: COMANDANTE ITURIEL

Início em: 21/01/2026 Fim em: 20/07/2026

RASCUNHO
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ART Mapa

ARTRASCUNHOLei nº 6.496, de 7 de dezembro de

1. MAPA

3. DECLARAÇÕES
Cláusula Compromissória: qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por
arbitragem , de acordo com a Lei nº. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação de Arbitragem - CMA vinculada ao Crea-RJ,
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as partes declaram concordar. Acessibilidade: declara a aplicabilidade das
regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no Decreto nº 5.296, de 2 de dezembro de 2004, às
atividades profissionais acima relacionadas.>

2. ENDEREÇOS DETALHADOS

RUA COMANDANTE ITURIEL, 286 FLUMINENSE - SAO PEDRO DA ALDEIA/RJ 28.940-000 - Lat: -22.82055741078311, Lon: -42.09403949638005

RASCUNHO


